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ANEXO I  

 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2020. 

 

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO DO 

MATERIAL 

  

1 - DO OBJETO  

 

1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para construção de 

Creche na Rua Cabo Verde, esquina com a Avenida Trajano Virgílio Franco, Bairro do Rosário. A 

presente solicitação de compra visa a contratação de empresa especializada para a construção de uma 

creche que será denominada como “Creche Olívia Pereira”, a ser construída na Rua Cabo Verde, 

esquina com a Avenida Trajano Virgílio Franco, Bairro do Rosário, através de recursos próprios. A 

descrição detalhada para melhor orientação quanto à execução do objeto segue nos documentos 

anexos, a saber: Memoriais Descritivos, Projetos, Quadro de Composição do BDI, Planilha 

Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. 

 

2 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

2.1 - A licitante adjudicatária deverá: 

 

- Executar a obra a partir da assinatura do contrato e mediante ordem de execução de obra de engenharia; 

- sujeitar-se a fiscalização técnica da PREFEITURA, ou através de funcionário por ela credenciado, para 

comprovação do perfeito cumprimento do objeto da licitação; 

- repor os serviços/material executados com falhas e imperfeições, sem ônus para a PREFEITURA; 

- Providenciar ART ou RRT de execução da obra. 

 

2.2 - Mesmo que recebido em caráter definitivo, subsistirá na forma da Lei, a responsabilidade da licitante 

adjudicatária pela qualidade, correção e segurança pelos serviços executados e/ou materiais/bens fornecidos. 

 

Areado, em 24 de setembro de 2020. 

 

 

 

PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

ANEXO II 
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 AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2020. 

 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO  DECRETO FEDERAL Nº  4.358/2002 

EMPREGADOR PESSOA JURIDICA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Ref. (identificação da licitação) 

 

                _____________________, inscrito no CNPJ nº____________, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr (a)_____________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº 

____________ e do CPF nº_________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, acrescido da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

 

Ressalva: (  )emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

__________________ 

(data) 

 

__________________________________ 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO III  

 

PROPOSTA PADRONIZADA 

 

À 

Prefeitura Municipal de Areado 

Comissão de Licitação 

 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020. 

 

A empresa _________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, 

inscrição estadual nº _____________________, estabelecida à Av./Rua ___________________, nº 

_______, Bairro ________________, na cidade de ____________, telefone____________________, 

fac-símile nº _______________, vem pela presente apresentar em anexo, sua proposta de preços 

para prestação de serviços ________________, de acordo com as exigências do Edital supra 

citado. 
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PLANILHA ORÇAMENTARIA 

 

Item Fonte Código Descrição 
Unid
ade 

Quantida
de 

Custo 
Unitári
o (sem 

BDI) 
(R$) 

BDI 
(%) 

Preço 
Unitário 

(com 
BDI) 
(R$) 

Preço Total 
(R$) 

↓ 

0            

 1. SINAPI   CONSTRUÇÃO DE CRECHE -  -      BDI 1  -     RA 

1.1. SINAPI   SERVIÇOS PRELIMINARES -  -      BDI 1  -     RA 

1.1.1. SINAPI 74209/001 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO M2  2,50   BDI 1   RA 

1.1.2. SINAPI 74142/002 
CERCA COM MOUROES DE MADEIRA, 7,5X7,5CM, 
ESPACAMENTO DE 2M, ALTURA LIVRE DE 2M, CRAVADOS 
0,5M, COM 4 FIOS DE ARAME FARPADO Nº 14 CLASSE 250 

M  166,68   BDI 1   RA 

1.1.3. SINAPI 99059 
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO 
GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
2,00M -  2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

M  92,60   BDI 1   RA 

1.1.4. SINAPI 95676 
CAIXA EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO PARA ABRIGO DE 
HIDRÔMETRO COM DN 20 (½”) – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN  1,00   BDI 1   RA 

1.1.5. SINAPI 95673 
HIDRÔMETRO DN 20 (½”), 1,5 M³/H – FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2016 

UN  1,00   BDI 1   RA 

1.2. SINAPI   
MOVIMENTAÇÕES DE TERRA (NIVELAMENTO/ACERTO DOS 
PISOS) 

-  -     BDI 1   RA 

1.2.1. SINAPI 100574 
ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. 
AF_11/2019 

M3  437,50   BDI 1   RA 

1.3. SINAPI   REDE COLETORA DE ÁGUA PLUVIAL -  -     BDI 1   RA 

1.3.1. SINAPI 83446 
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO 
BRITA 

UN  2,00   BDI 1   RA 

1.3.2. SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 

M3  2,94   BDI 1   RA 

1.3.3. SINAPI 89512 
TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 

M  52,92   BDI 1   RA 
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ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014 

1.3.4. SINAPI-I 13115 
CALHA/CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, TIPO MEIA 
CANA, D = 20 CM, PARA AGUA PLUVIAL 

M       25,00   BDI 1   RA 

1.3.5. SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3  2,11   BDI 1   RA 

1.3.6. SINAPI 83624 
GRELHA DE FERRO FUNDIDO PARA CANALETA LARG = 
20CM, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 

M  25,00   BDI 1   RA 

1.4. SINAPI   FUNDAÇÃO -  -     BDI 1   RA 

1.4.1. SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 

M3  18,27   BDI 1   RA 

1.4.2. SINAPI 98228 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÃMETRO DE 20 CM, 
PROFUNDIDADE DE ATÉ 3 M, ESCAVAÇÃO MANUAL COM 
TRADO CONCHA, NÃO ARMADA. AF_03/2018 

M  49,00   BDI 1   RA 

1.4.3. SINAPI 96536 
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_06/2017 

M2  150,24   BDI 1   RA 

1.4.4. SINAPI 96546 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG  617,99   BDI 1   RA 

1.4.5. SINAPI 96543 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG  267,08   BDI 1   RA 

1.4.6. SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG  23,54   BDI 1   RA 

1.4.7. SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016 

M3  4,14   BDI 1   RA 

1.4.8. SINAPI 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_07/2016 

M3  18,27   BDI 1   RA 

1.5. SINAPI   SUPERESTRUTURA -  -     BDI 1   RA 

1.5.1. SINAPI 92778 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 
DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG  826,29   BDI 1   RA 
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1.5.2. SINAPI 92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA 
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 
DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

KG  474,95   BDI 1   RA 

1.5.3. SINAPI 96545 
ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 

KG  307,23   BDI 1   RA 

1.5.4. SINAPI 92263 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 

M2  88,20   BDI 1   RA 

1.5.5. SINAPI 92265 
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_12/2015 

M2  175,28   BDI 1   RA 

1.5.6. SINAPI-I 3745 
LAJE PRE-MOLDADA CONVENCIONAL (LAJOTAS + VIGOTAS) 
PARA FORRO, UNIDIRECIONAL, SOBRECARGA 100 KG/M2, 
VAO ATE 5,00 M (SEM COLOCACAO) 

M2      437,50   BDI 1   RA 

1.5.7. SINAPI 94964 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA 
MÉDIA/ BRITA 1)  - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AF_07/2016 

M3  23,51   BDI 1   RA 

1.6. SINAPI   ALVENARIAS -  -     BDI 1   RA 

1.6.1. SINAPI 87457 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_06/2014 

M2  170,43   BDI 1   RA 

1.6.2. SINAPI 87467 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 14X19X39CM (ESPESSURA 14CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² COM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_06/2014 

M2  410,48   BDI 1   RA 

1.7. SINAPI   ATERROS E CONTRAPISOS -  -     BDI 1   RA 

1.7.1. SINAPI 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3  23,74   BDI 1   RA 

1.7.2. SINAPI 87307 
ARGAMASSA TRAÇO 1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019 

M3  10,88   BDI 1   RA 
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1.8. SINAPI   ESQUADRIAS- JANELAS -  -     BDI 1   RA 

1.8.1. SINAPI 94559 
JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
SEM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 

M2  10,00   BDI 1   RA 

1.8.2. SINAPI 94573 JANELA VENEZIANA EM ALUMÍNIO JÁ COM VIDRO M2  6,00   BDI 1   RA 

1.8.3. SINAPI 94569 
JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM PARAFUSO 
SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO), COM 
VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 

M2  1,44   BDI 1   RA 

1.8.4. SINAPI 94559 
JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
SEM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 

M2  0,60   BDI 1   RA 

1.8.5. SINAPI 94569 
JANELA DE ALUMÍNIO MAXIM-AR, FIXAÇÃO COM PARAFUSO 
SOBRE CONTRAMARCO (EXCLUSIVE CONTRAMARCO), COM 
VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 

M2  1,00   BDI 1   RA 

1.8.6. SINAPI 94559 
JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
SEM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 

M2  1,20   BDI 1   RA 

1.8.7. SINAPI 94559 
JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 
SEM VIDROS, PADRONIZADA. AF_07/2016 

M2  2,40   BDI 1   RA 

1.9. SINAPI   ESQUADRIAS- PORTAS -  -     BDI 1   RA 

1.9.1. SINAPI 94559 
PORTA DE MADEIRA, FOLHA MÉDIA (NBR 15930) DE 100X 
210CM, E=35MM, NÚCLEO SARRAFEADO, CAPA LISA EM 
MDF, ACABAMENTO EM LAMINADO NATURAL PARA VERNIZ 

UNI
DAD

E 
 5,00   BDI 1   RA 

1.9.2. SINAPI 90790 

PORTA-PRONTA DE MADEIRA, FOLHA LEVE OU MÉDIA, 
80X210CM, FIXAÇÃO COM PREENCHIMENTO PARCIAL DE 
ESPUMA EXPANSIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

UN  14,00   BDI 1   RA 

1.9.3. SINAPI 91338 
PORTA DE ALUMÍNIO DE ABRIR COM LAMBRI, COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 

M2  10,50   BDI 1   RA 

1.9.4. SINAPI 73937/001 
COBOGO DE CONCRETO (ELEMENTO VAZADO), 7X50X50CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA TRACO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA) 

M2  22,00   BDI 1   RA 

1.10. SINAPI   VIDROS -  -     BDI 1   RA 

1.10.1. SINAPI 72122 VIDRO FANTASIA TIPO CANELADO, ESPESSURA 4MM M2  21,76   BDI 1   RA 

1.11. SINAPI   FECHADURAS -  -     BDI 1   RA 
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1.11.1. SINAPI 90831 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

UN  6,00   BDI 1   RA 

1.11.2. SINAPI 91304 

FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO POPULAR, INCLUSO 
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 

UN  19,00   BDI 1   RA 

1.12. SINAPI   LOUÇAS E METAIS -  -     BDI 1   RA 

1.12.1. SINAPI 86932 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA 
BRANCA - PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM 
METAL CROMADO, 1/2” X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN  1,00   BDI 1   RA 

1.12.2. SINAPI 95470 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA 
BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA 
SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2016 

UN  4,00   BDI 1   RA 

1.12.3. SINAPI 86872 
TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU 
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN  2,00   BDI 1   RA 

1.12.4. SINAPI 9535 
CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TIPO 
DUCHA, FORNECIMENTO E INSTALACAO 

UN  5,00   BDI 1   RA 

1.12.5. SINAPI 86942 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO TIPO 
GARRAFA EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM 
PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN  1,00   BDI 1   RA 

1.12.6. SINAPI 86935 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO 
VÁLVULA TIPO AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO 
FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

UN  4,00   BDI 1   RA 

1.12.7. SINAPI 86937 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU 
EQUIVALENTE, INCLUSO VÁLVULA EM METAL CROMADO E 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

UN  1,00   BDI 1   RA 
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1.12.8. SINAPI 86913 
TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN  3,00   BDI 1   RA 

1.12.9. SINAPI 86909 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", 
PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN  4,00   BDI 1   RA 

1.12.10. SINAPI 86906 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA 
LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

UN  1,00   BDI 1   RA 

1.12.11. SINAPI 95544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_10/2016 

UN  5,00   BDI 1   RA 

1.13. SINAPI   PISOS E REVESTIMENTOS -  -     BDI 1   RA 

1.13.1. SINAPI 87622 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E 
AREIA), PREPARO MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014 

M2  365,99   BDI 1   RA 

1.13.2. SINAPI 87260 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M². AF_06/2014 

M2  365,99   BDI 1   RA 

1.13.3. SINAPI 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 
CM. AF_06/2018 

M  33,96   BDI 1   RA 

1.14. SINAPI   REVESTIMENTOS PAREDES -  -     BDI 1   RA 

1.14.1. SINAPI 87527 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADO MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014 

M2  261,88   BDI 1   RA 

1.14.2. SINAPI 87265 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM 
APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M² NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

M2  261,88   BDI 1   RA 

1.14.3. SINAPI 87777 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 

M2  602,52   BDI 1   RA 
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MM. AF_06/2014 

1.14.4. SINAPI 87777 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
DE FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 
MM. AF_06/2014 

M2  243,41   BDI 1   RA 

1.14.5. SINAPI 88648 RODAPÉS M  201,55   BDI 1   RA 

1.14.6. 
Composi

ção 

SETOP 
PEI-GRA-

005 
PEITORIL EM GRANITO CINZA ANDORINHA E=2cm M2  3,60   BDI 1   RA 

1.15. SINAPI   REVESTIMENTOS TETOS -  -     BDI 1   RA 

1.15.1. SINAPI 90407 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_03/2015 

M2  365,99   BDI 1   RA 

1.16. SINAPI   PINTURAS -  -     BDI 1   RA 

1.16.1. SINAPI 88483 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM PAREDES, 
UMA DEMÃO. AF_06/2014 

M2  845,93   BDI 1   RA 

1.16.2. SINAPI 88482 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM TETO, UMA 
DEMÃO. AF_06/2014 

M2  365,99   BDI 1   RA 

1.16.3. SINAPI 88487 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2  845,93   BDI 1   RA 

1.16.4. SINAPI 73924/003 
PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA 

M2  88,66   BDI 1   RA 

1.17. SINAPI   SERVIÇOS COMPLEMENTARES -  -     BDI 1   RA 

1.17.1. 
Composi

ção 
18.10.03 

BANCO PRÉ MOLDADO CONCRETO 45X150X45 
PREMO/EQUIVALENTE 

UNI
DAD

E 
 4,00   BDI 1   RA 

1.18. SINAPI   IMPERMEABILIZAÇÃO -  -     BDI 1   RA 

1.18.1. SINAPI 74106/001 
IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, COM 
TINTA ASFALTICA, DUAS DEMAOS. 

M2  36,47   BDI 1   RA 
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1.18.2. SINAPI 98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 

M2  52,00   BDI 1   RA 

1.19. SINAPI   COBERTURA -  -     BDI 1   RA 

1.19.1. SINAPI 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M2  376,36   BDI 1   RA 

1.19.2. SINAPI 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E 
= 6 MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

M2  376,36   BDI 1   RA 

1.19.3. SINAPI 94223 
CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 
6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M  33,50   BDI 1   RA 

1.19.4. SINAPI 94227 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M  96,20   BDI 1   RA 

1.19.5. SINAPI 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

M  102,90   BDI 1   RA 

1.20. SINAPI   ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA -  -     BDI 1   RA 

1.20.1. 
Composi

ção 
CPOS 

36.03.020 
CAIXA DE MEDIÇÃO POLIFÁSICA (500X 600X 200)mm, 
PADRÃO CONCESSIONÁRIA 

UNI
DAD

E 
 1,00   BDI 1   RA 

1.20.2. 
Composi

ção 
CPOS 

36.13.690 

DISJUNTOR SÉRIE UNIVERSAL, EM CAIXA MOLDADA, 
TÉRMICO E MAGNÉTICO FIXOS, BIPOLAR 480 V, CORRENTE 
DE 60A ATÉ 100A 

UNI
DAD

E 
 1,00   BDI 1   RA 

1.20.3. 
Composi

ção 
CPOS 

36.04.070 
SUPORTE PARA 4 ISOLADORES DE BAIXA TENSÃO 

UNI
DAD

E 
 1,00   BDI 1   RA 

1.20.4. 
Composi

ção 
CPOS 

36.05.010 
ISOLADOR TIPO ROLDANA PARA BAIXA TENSÃO DE 76X 
79mm 

UNI
DAD

E 
 4,00   BDI 1   RA 



    PREFEITURA MUNICIPAL DE AREADO 

    Estado de Minas Gerais 

 

 

 

  

1.20.5. 
Composi

ção 
CPOS 

41.10.500 
POSTE TELECÔNICO RETO EM AÇO SAE 1010/1020 
GALVANIZADO A FOGO, ALTURA DE 4,00m 

UNI
DAD

E 
 1,00   BDI 1   RA 

1.20.6. 
Composi

ção 
CPOS 

38.01.100 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL DE 1.1/2"- COM 
ACESSÓRIOS 

M  9,00   BDI 1   RA 

1.20.7. SINAPI 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_03/2016 

M3  7,50   BDI 1   RA 

1.20.8. SINAPI 93382 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA. AF_04/2016 

M3  7,50   BDI 1   RA 

1.21. SINAPI   INFRAESTRUTURA ELÉTRICA -  -     BDI 1   RA 

1.21.1. SINAPI 91845 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, 
DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  510,00   BDI 1   RA 

1.21.2. SINAPI 91846 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  340,00   BDI 1   RA 

1.21.3. SINAPI 97668 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 63 (2")  - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

M  60,00   BDI 1   RA 

1.21.4. SINAPI 83446 
CAIXA DE PASSAGEM 30X30X40 COM TAMPA E DRENO 
BRITA 

UN  6,00   BDI 1   RA 

1.22. SINAPI   APARELHOS REDE ELÉTRICA -  -     BDI 1   RA 

1.22.1. SINAPI 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN  9,00   BDI 1   RA 

1.22.2. SINAPI 91959 
INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN  5,00   BDI 1   RA 

1.22.3. SINAPI 91967 
INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN  2,00   BDI 1   RA 

1.22.4. SINAPI 92023 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  5,00   BDI 1   RA 
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1.22.5. SINAPI 91955 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  6,00   BDI 1   RA 

1.22.6. SINAPI 93144 

PONTO DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS, 
RESIDENCIAL, INCLUINDO SUPORTE E PLACA, CAIXA 
ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO. AF_01/2016 

UN  5,00   BDI 1   RA 

1.22.7. SINAPI 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  10,00   BDI 1   RA 

1.22.8. SINAPI 91997 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  19,00   BDI 1   RA 

1.22.9. SINAPI 92001 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  30,00   BDI 1   RA 

1.22.10. SINAPI 92019 
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (4 MÓDULOS), 2P+T 10 A, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN  3,00   BDI 1   RA 

1.23. SINAPI   CABEAMENTO REDE ELÉTRICA -  -     BDI 1   RA 

1.23.1. SINAPI 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  2.325,00   BDI 1   RA 

1.23.2. SINAPI 91930 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  150,00   BDI 1   RA 

1.23.3. SINAPI 91935 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 
0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  30,00   BDI 1   RA 

1.23.4. SINAPI 92983 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 
450/750 V, PARA DISTRIBUIÇÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M  120,00   BDI 1   RA 

1.24. SINAPI   LUMINÁRIAS REDE ELÉTRICA -  -     BDI 1   RA 
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1.24.1. 
Composi

ção 
CPOS 

41.11.711 
LUMINÁRIA LED RETANGULAR PARA PAREDE/PISO DE 
11.838 ATÉ 12.150 lm, EFICIÊNCIA MÍNIMA 107 lm/W 

-  2,00   BDI 1   RA 

1.24.2. 
Composi

ção 
CPOS 

41.14.090 

LUMINÁRIA RETANGULAR DE SOBREPOR TIPO CALHA 
FECHADA, COM DIGUSOR TRANSLÚCIDO, PARA 2 
LÂMPADAS FLUORESCENTES DE 28W/32W/36W/54W 

-  56,00   BDI 1   RA 

1.24.3. 
Composi

ção 
CPOS41.1

4.530 

LUMINÁRIA REDONDA DE SOBREPOR COM DIFUSOR EM 
VIDRO TEMPERADO JATEADO PARA 1 OU 2 LÂMPADAS 
FLUORESCENTES COMPACTAS DE 18/26W 

-  14,00   BDI 1   RA 

1.24.4. 
Composi

ção 
CPOS 

50.05.260 

BLOCO AUTÔNOMO DE ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA COM 
AUTONOMIA MÍNIMA DE 1 HORA, EQUIPADO COM 2 
LÂMPADAS DE 11W 

-  21,00   BDI 1   RA 

1.25. SINAPI   QUADROS DE ENERGIA -  -     BDI 1   RA 

1.25.1. 
Composi

ção 
CPOS 

37.03.250 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO UNIVERSAL DE EMBUTIR, PARA 
DISJUNTORES 70 DIN/ 50 BOLT-ON - 225 A- SEM 
COMPONENTES 

UNI
DAD

E 
 1,00   BDI 1   RA 

1.25.2. SINAPI 93655 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL 
DE 20A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN  20,00   BDI 1   RA 

1.25.3. SINAPI 93662 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN  3,00   BDI 1   RA 

1.25.4. SINAPI 93665 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2016 

UN  5,00   BDI 1   RA 

1.25.5. 
Composi

ção 
CPOS 

37.24.032 
SUPRESSOR DE SURTO MONOFÁSICO, FASE-TERRA, IN > 
OU = 20 KA, IMAX. DE SURTO DE 50 ATÉ 80 KA 

UNI
DAD

E 
 3,00   BDI 1   RA 

1.25.6. 
Composi

ção 
CPOS 

37.24.040 
SUPRESSOR DE SURTO MONOFÁSICO, NEUTRO-TERRA, IN > 
OU = 20 KA, IMAX. DE SURTO DE 65 ATÉ 80 KA 

UNI
DAD

E 
 1,00   BDI 1   RA 

1.25.7. 
Composi

ção 
CPOS 

37.17.070 
DISPOSITIVO DIFERENCIAL RESIDUAL DE 40 A x 30mA - 2 
POLOS 

UNI
DAD

E 
 5,00   BDI 1   RA 

1.25.8. 
Composi

ção 
CPOS 

37.13.660 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO, TRIPOLAR 220/380V, 
CORRENTE 60 A ATÉ 100 A 

UNI
DAD

E 
 1,00   BDI 1   RA 

1.26. SINAPI   CFTV -  -     BDI 1   RA 
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1.26.1. 
Composi

ção 
CPOS 

66.02.460 
VÍDEO PORTEIRO ELETRÔNICO COLORIDO, COM UM 
INTERFONE 

CJ  1,00   BDI 1   RA 

1.26.2. 
Composi

ção 
CPOS 

66.08.110 
RACK FECHADO PADRÃO METÁLICO, 19X20 US X 470 MM 

UNI
DAD

E 
 1,00   BDI 1   RA 

1.26.3. 
Composi

ção 
CPOS 

66.08.600 

UNIDADE GERENCIADORA DIGITAL DE VÍDEO EM REDE 
(NVR) DE ATÉ 8 CÂMERAS IP, ARMAZENAMENTO DE 6 TB, 3 
INTERFACE DE REDE FAST ETHERNET 

UNI
DAD

E 
 1,00   BDI 1   RA 

1.26.4. 
Composi

ção 
CPOS 

66.08.324 
CÂMERA FIXA COLORIDA COMPACTA COM DOMO, PARA 
ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS - 1,3 MP 

UNI
DAD

E 
 8,00   BDI 1   RA 

1.26.5. 
Composi

ção 
CPOS 

66.20.150 
GUIA ORGANIZADORA DE CABOS PARA RACK, 19' 1U 

UNI
DAD

E 
 4,00   BDI 1   RA 

1.26.6. 
Composi

ção 
CPOS 

66.20.225 
SWITH GIBABT 24 PORTAS COM CAPACIDADE DE 
10/100/1000/MBPS 

UNI
DAD

E 
 2,00   BDI 1   RA 

1.26.7. 
Composi

ção 
CPOS 

66.09.250 
PATCH CORDS DE 1,5 OU 3,00M -RJ-45/RJ-45- CATEGORIA 6A 

UNI
DAD

E 
 17,00   BDI 1   RA 

1.26.8. 
Composi

ção 
CPOS 

66.09.260 
PATCH PANEL DE 24 PORTAS - CATEGORIA 6 

UNI
DAD

E 
 2,00   BDI 1   RA 

1.26.9. 
Composi

ção 
CPOS 

69.20.230 
CALHA DE AÇO COM 8 TOMADAS 2P+T- 250V, COM CABO 

UNI
DAD

E 
 1,00   BDI 1   RA 

1.27. SINAPI   DADOS DE VOZ -  -     BDI 1   RA 

1.27.1. 
Composi

ção 
CPOS 

40.04.096 
TOMADA RJ 45 PARA REDE DE DADOS, COM PLACA 

UNI
DAD

E 
 9,00   BDI 1   RA 

1.27.2. 
Composi

ção 
CPOS 

39.18.126 
CABO PARA REDE 24 AWG COM 4 PARES, CATEGORIA 6 M  380,00   BDI 1   RA 

1.27.3. 
Composi

ção 
CPOS 

37.01.020 
QUADRO TELEBRAS DE EMBUTIR DE 200X200X120mm 

UNI
DAD

E 
 4,00   BDI 1   RA 
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1.28. SINAPI   REDES DE ÁGUA E ESGOTO -  -     BDI 1   RA 

1.28.1. 
Composi

ção 
HID-TUB-

370 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL, ÁGUA GRIA, DN 1" (32MM), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M  32,00   BDI 1   RA 

1.28.2. 
Composi

ção 
HID-TUB-

380 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL, ÁGUA GRIA, DN 1.1/2" (50MM), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M  44,00   BDI 1   RA 

1.28.3. 
Composi

ção 
HID-TUB-

375 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL, ÁGUA GRIA, DN 1.1/4" (40MM), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M  47,00   BDI 1   RA 

1.28.4. 
Composi

ção 
HID-TUB-

360 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL, ÁGUA GRIA, DN 1/2" (20MM), INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M  52,00   BDI 1   RA 

1.28.5. 
Composi

ção 
MET-BOI-

005 
TORNEIRA CHAVE BÓIA AUTOMÁTICA PARA RESERVATÓRIO 

UNI
DAD

E 
 2,00   BDI 1   RA 

1.28.6. 
Composi

ção 
HID-DAG-

015 
CAIXA DÁGUA DE POLIETILENO COM TAMPA 1000L M  2,00   BDI 1   RA 

1.28.7. 
Composi

ção 
HID-TUB-

505 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE UBO PVC 
RÍGIDOCOLETOR DE ESGOTO LISO (JEI), DN 100MM (4"), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

M  35,00   BDI 1   RA 

1.28.8. 
Composi

ção 
HID-TUB-

075 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE UBO PVC RÍGIDO, 
ESGOTO, P- SÉRIE REFORÇADO, DN 40MM (1.1/2"), 
INCLUSIVE CONEXÕES 

UNI
DAD

E 
 56,80   BDI 1   RA 

1.28.9. 
Composi

ção 
HID-RAL-

013 
RALO SECO PVC CÔNICO 100X40MM COM GRELHA 
REDONDA 

UNI
DAD

E 
 25,00   BDI 1   RA 

1.29. SINAPI   SERVIÇOS FINAIS -  -     BDI 1   RA 

1.29.1. SINAPI 99814 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. 
AF_04/2019 

M2  437,50   BDI 1   RA 

 
1- O prazo de validade da proposta é de sessenta (60) dias corridos, contados da abertura dos envelopes Propostas. 
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2- Informamos os dados de nossa conta bancária: 

Nome do Banco:_________________________ nº 

Nome da Agência: _______________________ nº 

Número da Conta: _______________________  nº 

 

3-  Endereço para intimação dos atos da licitação: (fac-símile, e-mail ou endereço postal). 

 

4- Os preços deverão ser cotados com a inclusão de todas as despesas com impostos, encargos sociais e fiscais, bem como quaisquer outras despesas 

que porventura venham ocorrer, que correrão à conta do contratado. 

5- A licitante ao participar desta licitação declara estar de acordo com os termos do Edital. 

 

Local/data, __________________________________ 

(Assinatura do responsável pela empresa) 

(Nome/Cargo) 

(Carimbo da empresa) 
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ANEXO IV  

 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2020. 

 

 

 

CREDENCIAMENTO 

 

A LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR PROCURAÇÃO, COM FIRMA RECONHECIDA, E 

ENTREGÁ-LA A COMISSÃO DE LICITAÇÃO EM SEPARADO DOS ENVELOPES DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA, NOS SEGUINTES TERMOS EXEMPLIFICATIVOS: 

 

PROCURAÇÃO 

 

 

A _______ (nome da proponente) ___________________, CNPJ nº _______________, com sede à 

_________________________, nº ______, Bairro _________, cidade _________________, neste ato 

representada pelo (s) (sócios ou diretores com qualificação completa – nome, RG, CPF, nacionalidade, 

estado civil, profissão e endereço), nomeia e constitui seu (s)  Procurador (es) o Senhor (es) (nome, 

RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere (m) amplo (s) e geral (ais) 

poderes para, junto ao Município de Areado, MG, praticar os atos necessários com vistas à 

participação do outorgante na licitação, modalidade Tomada de preços nº (ou de forma genérica para 

licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes 

especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, 

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e 

valioso, e, em especial, para TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020. 

                                

 

 

 

____________________,   ____ de  _____________ de  _____. 

 

 

 

(Reconhecer firma) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Não é necessário adotar a forma acima, entretanto, deve conter poderes expressos 

para dar lances, interpor e desistir de recursos, negociar preços e firmar documentos. 
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ANEXO V  

 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2020. 
 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO-

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE E DE ACEITAÇÃO DAS NORMAS 

DA LEI DE REGÊNCIA. 

 

 

 

       Tomada de Preço 009/2020 

 

 

A Empresa __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ......., sediada na rua ......, por seu 

representante legal ao final assinado, declara para todos os fins de direito, especialmente para o fim de 

participação na licitação em epígrafe, que enquadra-se no regime de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declara, ainda, sob as penas da lei, que está de acordo com as disposições da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e que não incorre nas situações de impedimentos 

previstos na mesma. 

 

 

..................................................... 

Local e data 

 

.......................................................................................... 

Assinatura e documento de identificação 

 

 

 

 

 

 

 

(Anexo exigível somente na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno 

porte). 
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ANEXO VI  

 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2020. 

 

TERMO DE VISTORIA. 

 

 

   Areado,......de .....................  de 2020. 

 

 

 

Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 009/2020, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2020, que a Empresa ........................................., CNPJ 

....................., com sede na Rua ....................., visitou o local das obras e serviços, na cidade de 

Areado-MG, no dia ........... de..................... de 2020. 

Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, o (a) Sr. ........................................ tomou 

ciência das condições locais, suas instalações, das obras e serviços a serem realizados. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante da Empresa Licitante. 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

Secretaria de Obras e Serviços Públicos 
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ANEXO VII  

 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2020. 

 

 
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  À PARTICIPAÇÃO E DE QUE PREENCHE AS 

CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO 

 

 

Tomada de preços nº 009/2020 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

        Cientes do disposto no artigo 12 da Lei Municipal nº 331/2003, que trata das sanções a que 

estamos sujeitos, DECLARAMOS que não há nenhum fato impeditivo de nossa parte, em 

participarmos do certame em referência, assim como estamos aptos a nos habilitarmos para a 

licitação mencionada. 

 

        Comprometemo-nos, outrossim, a declarar qualquer fato impeditivo que venha a surgir, a partir 

desta data. 

 

 

 

Cidade/Estado, dia, mês e ano. 

 

 

Assinatura(s). 
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ANEXO VIII  

 

AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020, 

PROCESSO  LICITATÓRIO Nº 081/2020. 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº       /2020 
 

 Contratação de empresa especializada para ---------, 

que entre si fazem, de um lado, como CONTRATANTE, 

o MUNICÍPIO DE AREADO/MG, e de outro, como 

CONTRATADO(A), o(a) ..........de conformidade com as 

cláusulas estabelecidas abaixo...          

 

 

O MUNICÍPIO DE AREADO/MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 18.243.246/0001-50, com sede na Praça Henrique Vieira, nº 25 – Centro – Areado/MG (CEP. 

37.140-000), neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Pedro Francisco da Silva, doravante 

denominada CONTRATANTE, e a QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO(A) CONTRATADO(A): 

Nome, número de inscrição no CNPJ, endereço completo ‘rua, número, complemento, bairro, cidade, 

estado e CEP’, neste ato representada por QUALIFICAÇÃO COMPLETA DO 

REPRESENTANTE LEGAL DO(A) CONTRATADO(A): Nome, nacionalidade, estado civil, 

profissão, cargo dentro da empresa, RG, CPF, endereço completo ‘rua, número, complemento, bairro, 

cidade, estado e CEP’, doravante denominada simplesmente CONTRATADO(A), resolvem celebrar o 

presente contrato, de acordo com o processo licitatório nº 81/2020, Tomada de Preço nº 009/2020, 

sujeitando-se ambas as partes às cláusulas deste e, onde este contrato for omisso, aplicar-se-á o 

disposto no edital respectivo e nas Leis vigentes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada para construção de 

Creche na Rua Cabo Verde, esquina com a Avenida Trajano Virgílio Franco, Bairro do Rosário. A 

presente solicitação de compra visa a contratação de empresa especializada para a construção de uma 

creche que será denominada como “Creche Olívia Pereira”, a ser construída na Rua Cabo Verde, 

esquina com a Avenida Trajano Virgílio Franco, Bairro do Rosário, através de recursos próprios. A 

descrição detalhada para melhor orientação quanto à execução do objeto segue nos documentos 

anexos, a saber: Memoriais Descritivos, Projetos, Quadro de Composição do BDI, Planilha 

Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 

Em contrapartida pelos serviços o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor fixo e 

irreajustável de R$__________, na forma e condições previstas na cláusula DÉCIMA – 

PAGAMENTOS”. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para a execução do presente instrumento correrão à conta da dotação orçamentária nº: 

(360) 02.05.03-12.365.0401.1.032-4490.51.00 desta PREFEITURA para o exercício de 2020 e suas 

correspondentes para os exercícios subsequentes.  

 
CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado se houver interesse 

entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS 

Na execução dos serviços estão incluídas as despesas com impostos, seguros, encargos sociais e 

fiscais, fretes, bem como quaisquer outras despesas que porventura venham a ocorrer, que em 

nenhuma hipótese serão suportadas pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A). 

6.1. – Executar com presteza, pontualidade e qualidade o que consta do objeto contratado, além de 

atender modificações que se fizerem necessárias para bem executar as tarefas propostas; 

6.2. – Realizar as atividades dentro dos procedimentos e prazos estipulados; 

6.3. – Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados, direta ou indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros; 

6.4. – Manter-se, durante toda a execução do serviço contratado, em dia com a Certidão Negativa de 

Débitos junto ao INSS e Certificado de Regularidade de Situação do FGTS; 

6.5. – Apresentar todo o seu pessoal em perfeitas condições de trabalho, atendendo as normas de 

segurança oriundas do objeto contratado; 

6.6. – Cumprir o serviço contratado de acordo com as normas vigentes aplicáveis à espécie; 

6.7. – Cumprir o serviço contratado a partir de solicitações feitas por servidor(es) autorizado(s) do 

CONTRATANTE, em perfeitas condições, obedecendo às quantidades requisitadas e os horários e 

locais estabelecidos para a entrega;  

6.8. – Cumprir o serviço contratado em perfeitas condições, sob pena de não recebimento; 

6.9. – Aceitar, mediante solicitação do CONTRATANTE, que se proceda a mudanças nos dias e 

horários de entrega, sempre que houver necessidade; 

6.10. – Permitir o acesso de funcionário(s) do CONTRATANTE às suas dependências para efeito de 

fiscalização e controle de qualidade do objeto contratado; 

6.11. – Arcar com todas as despesas decorrentes do serviço deste contrato, tais como encargos de 

seguro, fiscais/tributários, sociais, trabalhistas, embalagem, frete, bem como quaisquer outras despesas 

que por ventura venham a ocorrer que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo 

CONTRATANTE. 

 

6.12. – Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho 

com os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete/carreto, embalagens e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir que, em nenhuma hipótese, serão suportadas pelo 

CONTRATANTE; 
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6.13. – Indenizar o CONTRATANTE por todo e qualquer dano decorrente direta ou indiretamente da 

execução do serviço contratado, por culpa ou dolo de seus empregados ou prepostos.  

6.14. – Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

6.15. – Não utilizar o contrato firmado com o CONTRATANTE para qualquer operação financeira ou 

interromper a execução do contrato sob alegação de inadimplemento por parte do mesmo, salvo nos 

casos previstos em Lei ou, ainda, subcontratar o todo ou parte do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. 

7.1. – Efetuar pagamento ao(à) CONTRATADO(A) no prazo e forma estipulados neste contrato, 

mediante a entrega de nota fiscal/fatura, de conformidade com as autorizações expedidas; 

7.2. – Notificar o(a) CONTRATADO(A) quanto à irregularidade observada na execução do contrato, 

sendo que a reincidência poderá acarretar nas sanções previstas no edital respectivo e neste contrato; 

7.4. – Rejeitar a prestação dos serviços efetivados em desacordo com as especificações estabelecidas 

no edital e neste contrato; 

 

CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1. - A prestação dos serviços deverá ser executada de acordo com o Cronograma Físico-Finaceiro. 

Deve a Secretaria solicitante verificar junto à Contabilidade a existência de dotação e saldo 

orçamentário e o respectivo empenho, antes de expedir a ordem de serviço.  

8.2  - A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-símile, via postal ou por 

e-mail. 

8.3. –  O horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos é das 

12:00 horas às 18:00 horas em dias úteis, correndo por conta da contratada as despesas de seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e outros, se existentes, decorrentes do 

Fornecimento. O telefone é (35) 3293-1333. 

8.4. -   O Município de Areado/MG, reserva-se no direito de não receber o objeto contratado em 

desacordo com o previsto neste contrato ou no instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato 

e aplicar as penalidades previstas neste edital. 

8.5. – O(a) CONTRATADO(A) é obrigado a substituir ou a reparar, de imediato, às suas expensas, 

quando se verificarem defeitos no objeto contratado. 

 

CLÁUSULA NONA – MODIFICAÇÕES, ALTERAÇÕES E REAJUSTE. 

9.1. – Qualquer modificação de forma da prestação dos serviços contratados poderá ser determinada 

pelo CONTRATANTE mediante assinatura de Termos Aditivos. 

 

9.2. – Os preços incidentes sobre o serviço licitado, serão fixos e irreajustáveis. Admitir-se-á reajustes 

sobre o preço, observada a periodicidade anual e de acordo com índice oficial do Governo; 

 

9.3. – Nos casos de alterações requeridas pelo(a) CONTRATADO(A), com fundamento na alínea “d”, 

inciso II, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, deverão ser apresentados documentos que demonstrem a 

alteração dos preços no mês em que se realizou a sessão do pregão e no período em que se pretende o 

reajuste, ficando o CONTRATANTE autorizado a indeferir o reajuste caso não haja a comprovação de 
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alteração nos preços ou que fique demonstrado que os valores contratados não sofreram desequilíbrio 

considerável, considerando-se o valor do preço médio de mercado à época da realização do certame e 

o preço médio de mercado no período em que se pretende o reajuste.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS. 

10.1. – O(A) CONTRATADO(A) apresentará à SECRETARIA SOLICITANTE, a nota fiscal 

relativa à entrega dos bens ou a prestação dos serviços, para aprovação, contendo discriminação clara e 

precisa do objeto contratado e seus elementos característicos, como identificação do item, 

especificação, quantidade e preços unitários e total, acompanhada dos originais das Certidões de 

Regularidade junto ao INSS e FGTS e o CONTRATANTE procederá ao pagamento em até 30 (trinta) 

dias contados do recebimento da nota fiscal; 

10.2. – O CONTRATANTE, identificando qualquer divergência na nota fiscal, a devolverá ao(à) 

CONTRATADO(A) para a devida regularização, sendo que o prazo estipulado no item 1 será 

contando a partir da reapresentação do documento com as devidas correções ou esclarecimentos; 

10.3. – A devolução da nota fiscal não aprovada pelo CONTRATANTE em nenhuma hipótese servirá 

de pretexto para que o(a) CONTRATADO(A) suspenda a execução do contrato ou deixe de prestar o 

atendimento necessário; 

10.4. – O CONTRATANTE se reserva o direito de descontar do pagamento os eventuais débitos do(a) 

CONTRATADO(A), inclusive os relacionados com multas, danos e prejuízos contra terceiros, dentre 

outros; 

10.5. – Não serão pagos os objetos contratados eventualmente fornecidos ou prestados em desacordo 

com as especificações que integram este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO. 

11.1. – O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, a critério do CONTRATANTE 

e independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, ou de forma amigável, por 

acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação; 

11.2. – No caso de rescisão unilateral, o(a) CONTRATADO(A) não terá direito à indenização, salvo 

pela prestação dos serviços realizados até o momento da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES. 

12.1. – Garantidos o contraditório e a ampla defesa, pelo descumprimento total ou parcial das 

condições previstas no edital, na proposta ou no contrato, poderá ser aplicada as sanções previstas nas 

leis vigentes, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal, além de eventual impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública, a qual será registrada no Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com a Adminstração Pública, por período de até 05 (cinco) anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante o CONTRATANTE, sem prejuízo da multa prevista neste Edital, àquele(a) 

CONTRATADO(A) que, dentre outras vedações previstas na legislação, também: 

 a). Apresentar documentação falsa; 

 b). Deixar de apresentar documentação exigida; 

 c). Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

 d). Não mantiver a proposta; 
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 e). Comportar-se de modo inidôneo;  

 f). Cometer fraude fiscal; ou 

 g). Não executar o objeto da licitação após assinatura do contrato ou documento equivalente. 

12.2. – Configurada quaisquer das hipóteses do item anterior, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeita a 

multa de até 20 (vinte por cento) do valor do contrato. 

12.3. – Se da conduta resultar prejuízo concreto à Administração, poderá ser elevada a multa até o 

montante do prejuízo efetivamente suportado. 

12.4. – O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido por meio de guia própria pelo(a) 

CONTRATADO(A) penalizada, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação da sanção, 

sob pena de desconto nos créditos eventualmente existentes junto à Administração, ou cobrança 

judicial. 

12.5. – As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo 

administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INDENIZAÇÃO. 

13.1. – Correndo a rescisão, ao(à) CONTRATADO(A) caberá receber o valor da entrega dos bens ou 

da prestação dos serviços até a data da rescisão, desde que observado o presente contrato e as normas 

editalícias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO. 

14.1. – A publicação do extrato do presente instrumento no órgão de Imprensa Oficial “Minas Gerais”, 

correrá à conta da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO. 

15.1. – As partes elegem o Foro da Comarca de Areado/MG, para dirimir as questões pendentes e 

oriundas do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Areado/MG, ______/___________________/2020. 

 

 

PEDRO FRANCISCO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME DA EMPRESA 

Contratado(a) 
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TESTEMUNHAS: 

 

1). Nome:________________________________________.CPF:_______________________. 

 

2). Nome:_________________________________________.CPF:_______________________. 
 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE APROVAÇÃO DO JURÍDICO 

 

 
Aprovo o presente instrumento estando em perfeitas condições legais de ser firmado e executado. 

 

 

Areado/MG, ______/___________________/2020. 

 

 

 

Everaldo de Paulo Gonçalves 

Procurador Geral 
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ANEXO IX 

 

 AO EDITAL DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020, 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2020. 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 009/2020. 

 

 

Razão Social:___________________________________________________ 

 

CNPJ Nº: ______________________________________________________________ 

 

Endereço:______________________________________________________ 

 

E-mail:__________________________________________________________ 

 

Cidade: ________________ Estado:______telefone:_________Fax:_________ 

 

Pessoa para contato:______________________________________________ 

 

              Recebemos através de acesso a pagina www.areado.mg.gov.br/ nesta data copia do edital da 

licitação acima identificada. 

 

 

             Local:____________, _________ de ____________ de 2020. 

 

  

                                      ________________________ 

                                                     Assinatura  

 

 

 

Senhor Licitante,  

 

   Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicito que Vossa 

Senhoria preencha o recibo de entrega do edital e remeta ao departamento de licitações o recibo 

escaneado para o e-mail licitacao@areado.mg.gov.br 

 

  A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como de quaisquer informações adicionais.   

https://areado.mg.gov.br/
mailto:licitacao@areado.mg.gov.br

